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AVÁLIAÇóES

REGRÂS ÁPL|CÀV€|S ÀOS SERVTcOS
OE AVÀLIAçÓES

DiÉcção dê Séíiços dê Ávaliaçõës

Código do lmposto Municipâlsóbè lmóvêis

Ãvâliâçõ€s êfêctuâd,s ãÕ ãbrigó dô áriioo
250.q do Código do Procêdjmênto e

Fã@ ão disposL no artigo 250.0 no 1, a) e no 2 do codigo do
Po@diúerno e PoGsso Í.jbuÉno @muni€ se què, pelo dëspâcho no
301/200&Xvll. de 29 de AbÍìl de 2008, dê Suã Exelscia o Se@rãno de
EsÌado dos Assuntos Fis€is, foÉm firedos os váloes das U.R. (unidades
de emunê€ção), reláivas àsâvaliaÉG dè pGd os uÍbanos penhoÉdos

As unidades de emuneraÇão a âbonár, no arc de 2003 pãã a ávaliação
dê pédìos !óanós penhoÉdos nÕs iêmos do aíiso 250.0..o 1 a) ê nq2
do códioo dÒ P|Ìüd menlo e Po@se T bubirio são as segumles:

crRcuLAR N."72 /2OOS

I - 1 qàvaiaÉo PerlroLo€l
1 U.R.  -€71,50

A loma de é culo do .úmerc do U R é a 6nsiante dos ponlos 2 2 e 2.3
da circulaÍ n 3/2005 de 21 de JaneÍo, tendo @mo mmmo a pagaÍ uma
unidade dè ÉmuneEÉo (U.R )

ll As ségundas ãEliáçõês serão êteciuadás nos temos do áÍ1go 76.0 do
ClMl. sèndo as mesmas ÊmunêÉdãs nos iemos do ponto 2.4 da
supEcitadã circu a. n.o 32005. dê 21 de Janeio. As u.R a pãgaÍem sede
de segundãs áváliáções são as cÒnstânlês dô ponto 31 da refeÍida

2 ' ávâliáção PêÍilo Rôs onar (PÍésidêniê)
1 U  R  - € 4 7 0 0

2 ! avaliaçãô Pénb Rêgiônãl (VoAãl)
1 U.R. €28,60

2'avaliaÉo Pênìc, Reglonal (Voga. nomeãdo nos temos do nq 3 do
âri qo 76 o, @njuqado 6m o n o 5do aíiso 7s.'do CIM|)

1U R € 24,60
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Os quilómeires p€@íidc dêvêm ser pagos em @nÍomidade @m o
di.p6to M O@lar 3/2005, dê 21 de Jdeio.

Assim, dêve @nsideEÈse substiúída pe!. pÍe*nte, a Circllar n' 10,2007,

Dirccção Gdl dos Inpostos, lrde Hôól

O DÌRECTOR.GERAL.
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